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PORTARIA Nº 011/2020
 FERNANDO CESAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista 
do Paraíso, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o con-
tido no Regimento Interno Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
 R E S O L V E:
 CONCEDER a funcionária ADRIANA MOREIRA MARQUES LUIZ, lotada 
no Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO , 15 (QUINZE) dias de férias regulamentares cor-
respondente ao período/exercício de 21/11/2018 a 20/11/2019, a partir de 26/03/2020, 
retornando dia 10 de abril de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2020.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

Aviso de Suspensão do Prazo de Abertura de Licitação
Pregão Presencial nº 003/2020

Processo Administrativo nº 016/2020
 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
através da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que está 
SUSPENSA a seção pública de abertura  do PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2020 cujo 
objeto é a Aquisição de produtos Hortifrutigranjeiros visando atender ao Departamento 
de Educação - Merenda Escolar, devido às medidas de prevenção, de que trata o Decre-
to Municipal nº 040/2020. A nova data da seção pública para abertura do PP 003/2020 
será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Para 
melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – Pr., pelo 
telefone (43) 3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou 
ainda pelo e-mail  licitacao@pmbvista.pr.gov.br.
 Bela Vista do Paraíso, 24 de março de 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição - Pregoeiro

Aviso de Suspensão do Prazo de Abertura de Licitação
Tomada de Preços nº 002/2020

Processo Administrativo nº 015/2020
 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, atra-
vés da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que está SUS-
PENSA a seção pública de abertura  da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2020 cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revitalização 
dos Canteiros Centrais da Avenida Independência, Município de Bela Vista do Paraíso/
PR., devido às medidas de prevenção, de que trata o Decreto Municipal nº 040/2020. A 
nova data da seção pública para abertura do TP 002/2020 será informada através dos 
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Para melhores informações, favor 
dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua 
Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – Pr., pelo telefone (43) 3242-8110, pelo 
site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo e-mail  licitacao@
pmbvista.pr.gov.br.
 Bela Vista do Paraíso, 24 de março de 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição - Pregoeiro

EXTRATO DO 4º ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2018
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2018

 4° (QUARTO) ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-

GOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA DO PARAÍSO PARA O PLANEJAMENTO, 
A COORDENAÇÃO E A EXECUÇÃO DE AÇÕES E PROGRAMAS DE SERVIÇO DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
 OBJETO:  Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; Desenvolver ações especializadas 
para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a intensifi-
cação da dependência; Proporcionar às pessoas com deficiência o direito a convivência 
familiar e comunitária; Promover acessos a benefícios, programas de transferência de 
renda e outros serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do 
Sistema de Garantia de Direitos; Promover orientações com relação aos cuidados di-
ários às famílias, que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de 
manutenção; Encaminhar e orientar no sentido de viabilizar o desenvolvimento do aluno 
e o acesso a serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme 
necessidades; entre outros
 Aditivo de Prazo:
 Vigência: 01/04/2020 a 30/06/2020
 DA RESPONSABILIDADE PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO TERMO
Fica alterado o responsável técnico pelo acompanhamento e fiscalização do presente 
Termo de Colaboração o servidor efetivo Sr. FABRICIO RABELO ARONI, matrícula n° 
2-1241, portador do RG nº 7.029.336-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 038.720.229-
38.
 Município: 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR.
 Instituição: 
 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA 
DO PARAÍSO
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 26 de Março de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal

PORTARIA N° 032/2020
 Súmula: Dispõe sobre Nomeação de Servidor Responsável pela Fiscaliza-
ção do Termo de Colaboração firmado pelo Município de Bela Vista do Paraíso, Estado 
do Paraná, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Bela Vista do 
Paraíso.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;  
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Resolução nº 28/2011, de 
06/10/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõe sobre a formalização, 
a execução, a fiscalização e a prestação de contas das transferências de recursos finan-
ceiros e demais repasses no âmbito estadual e municipal e institui o Sistema Integrado 
de Transferências – SIT.   
 RESOLVE:
 Art. 1° - Designar novo servidor efetivo Sr. FABRICIO RABELO ARONI, 
matrícula n° 2-1241, portador do RG nº 7.029.336-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 
038.720.229-38, para fiscalizar o Termo de Colaboração nº 006/2018 e o Termo de Cola-
boração nº 007/2018, firmado entre o Município de Bela Vista do Paraíso e a APAE – AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA DO PARAÍSO.
 Art. 2º - O objeto do referido Termo de Colaboração é Promover a autono-
mia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e com dependência, 
seus cuidadores e suas famílias;  Desenvolver ações especializadas para superação 
das situações violadoras de direitos que contribuem para a intensificação da dependên-
cia; Propiciar às pessoas com deficiência o direito a convivência familiar e comunitária; 
Promover acesso a benefícios, programas de transferências de renda e outros serviços 
sócio-assistenciais, das demais políticas publicas setoriais e do sistema de garantia de 
direitos; Promover orientações com relação aos cuidados diários às famílias que visem à 
autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção; Encaminhar e orien-
tar no sentido de viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, 
tais como: bancos, mercados, farmácias, etc..., conforme necessidades.
 Art. 3º - A vigência do Termo de Colaboração nº 006/2018 cujo objeto está 
descrito no parágrafo primeiro é de 01/02/2018 a 30/06/2020 e a vigência do Termo de 
Colaboração nº 007/2018 cujo objeto está descrito no parágrafo primeiro é de 01/02/2018 
a 31/03/2020.
 Art. 4º - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o andamento 
e a execução dos serviços prestados, conforme especificado nas cláusulas constantes no 
Termo de Colaboração.   
 Art. 5º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍ-
SO, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de Março de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE  - Prefeito Municipal
EDSON HIPÓLITO GONÇALVES - Dir. Depto. de Administração   


